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EMENTA:

AUTOR:

052u2022 o. s. N" 052112022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 46912022, que "Dispõe sobre o reajusto

dos repasses destinados à aquisição de alimentação escolar no âmbito da rede

estadual de ensino e dá outras providências.".

Deputado WILSON SANTOS.
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I _ RELATÓNTO:

II _ PARECER:

Cabe

proposições

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Protocolo n" 499412022 - Processo no 92012022; lida

na 27u Sessão Ordinária em 0410512022; cumpriu pauta de 0410512022 a

2510512022; tÍamitou para o Núcleo Social - Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Desporto em 3110512022 para a emissão do respectivo

paÍecer.

submete-se a esta comissão o Projeto de Let (PL\ n.' 46912022, de

autoria do Deputado Wilson Santos, que "Dispõe sobre o reajuste dos repasses

destinados à aquisição de alimentação escolaÍ no âmbito da rede estadual de

ensino e dá outras providências".

Dessa feita, conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento

Intemo, para de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, procede-se

à emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

a

e

esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito em todas

assuntos concernentes à educação e instrução, pública

as

ou
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particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional, artístico

e desportivo, os temas contidos no Artigo 369, inciso III, do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, alíneas de'oa" a"d":

III - à Comissão de Educação, Ciência,'Tecnologia, Cultura e

Desporto: a) dar parecer em todas as proposições e assuntos

concernentes à educação e instrução, pública ou particular, e

a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional,

artístico e desportivo; b) incentivar o desenvolvimento

cientíÍico e tecnológico; c) firmar convênios com

universidades públicas e particulares e órgãos voltados para a

educação; d) incentivar o desenvolvimento cultural e as

atividades desportivas.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, conforme artigo 26, inciso

XXVil da Constituição do Estado de Mato Grosso:

AÍÍ. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

t...1

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis

nos casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções;

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

ospeciÍicamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

seggndo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a

propositura deverá ser apensada, conforme o caso em comento. Verificados

esses itens, não há impeditivos para o prosseguimento da presente análise.

Destarte, procede-se à análise de mérito por parte desta Comissão ao PL

N" 46912022. Nesse escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques:

oportunidade, conveniência e relevância pública.
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Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de

direito. O pressuposto de direito é a disposição legal que a estrutura; e o

pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a Administraçáo a praticar

o ato.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico prodlrz um resultado

que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse público e

relevância social. O interesse público refere-se ao "bem geral'r. O interesse

público é um conceito central para a política, a democracia e a fiatuÍeza do

próprio governo, jâ arelevància social é justamente a verificação da importância

da proposta para população.

Quanto à noção de relevância pública, essa está diretamente associada

com a de interesse público.

De início, cumpre ressaltar que projetos autorizativos, como o em tela,

devem ser avaliados no que concerne à eficiência da proposta, tendo em vista as

funções típicas de cada Poder, averiguação a ser realizada pela Comissão

competente paÍatarfio.

A despeito disso, sabe-se da importância relativa à alimentação escolar

no Brasil, especialmente considerando a insegurança alimentar e a fome, mais

contundentemente no contexto contemporâneo de pandemia. Além disso, deve-

se ter em conta o enfraquecimento das políticas públicas de segurança alimentar

e nutricional que demandam o enfretamento por parte do Poder Público, tendo

em vista a desarticulação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional (Sisan), por meio do gradativo abandono do Conselho Nacional de

Segurança Alimentar e Nutricional (Consea) e da Câmara Interministerial de

Segurança Alimentar e Nutricional (Caisan). Peças essenciais para o

funcionamento do Sisan, ambos foram formalmente extintos por uma medida

provisória do presidente Jair Bolsonaro.

Bem como, a não realizaçáo da Conferência Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação de diretrizes e
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prioridades da Política e do Plano Nacional de Segurança Alimentar (Plansan).

Com efeito, o governo federal não elaborou o plano previsto para o período de

2020-2023.

E ainda, o Programa Bolsa Família (PBF), principal programa de

transferência de renda do país, teve orçamento e número de beneÍiciários

reduzidos. Entre dezembro de 2018 e dezembro de2019, houve diminuição de 1

milhão de famílias beneficiadas (de l4,l para 13,1 milhões), e o orçamento

original para 2020 apontava para uma continuidade nesse processo, com

diminuição de R$32,5 para R$29,5 bilhões.r

Pelo exposto, o PL N' 46912022, de autoria do Deputado WILSON

SANTOS, se viável do ponto de vista da eficiência, critério a ser avaliado

oportunamente pela Comissão competente pata tanto, cumpre com os requisitos

de aprovação quanto ao mérito, uma vez que tem como fundamento a defesa do

direito à alimentação escolar, conquistado há pouco mais de dez anos. Assim,

medidas como a proposta são necessárias para garantir a continuidade da ação

durante e após a pandemia, dado que as desigualdades econômicas e sociais são

um obstáculo para o cumprimento das diretrizes dos programas respectivos

norteadores.

É o parecer.

I Recuperado de htçs://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/raio-x-do-orcamento-previdencia/raio-x-do-
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N'

EMENTA:

AUTOR:

052U2022 o. s. N' 052112022
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 46912022, que "Dispõe sobre o reajuste

dos repasses destinados à aquisição de alimentação escolar no âmbito da rede

estadual de ensino e dá outras providências.".

Deputado WILSON SANTOS.

Pelo exposto, o PL no 46912022, de autoria do Deputado WILSON

SANTOS, se viável do ponto de vista da eficiência, critério a ser avaliado

oportunamente pela Comissão competente para tanto, cumpre com os requisitos de

aprovação quanto ao mérito, uma vez que tem como fundamento a defesa do

direito à alimentação escolar, conquistado há pouco mais de dez anos. Assim,

medidas como a proposta são necessárias para garantir a continuidade da ação

durante e após a pandemia, dado que as desigualdades econômicas e sociais são

um obstáculo para o cumprimento das diretrizes dos programas respectivos

norteadores.
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para relatar a presente matéria.

(Lnra'n ALra .

GLAfuCIA MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente
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